
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
SECRETARIA DE TURISMO ESPORTE, CULTURA, EVENTOS E JUVENTUDE 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

 

1. OBJETO  

Contratação de empresa para fornecimentos de Camiseta Regada Abadá personalizado, 

para atender aos blocos carnavalescos do “Carnaval 2026” de São José do Vale do Rio 

Preto. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE 

1 Camiseta Regata Abadá personalizado 
Material das Camisetas: 100% Dry-Fit com tecido poliéster ou misto 
leve e respirável com a opção de proteção UV. cor do tecido: a 
definir, com a pintura de imagens coloridas diversas no tamanho 
de 25cm x 20cm estampadas, com imagens que serão definidas no 
momento da aquisição - Tamanhos: P, M, G, XG e XXG 

UN 1.000 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE  

Os abadás serão utilizados durante as festividades do Carnaval 2026, organizado pela 

Secretaria de Turismo, Esporte, Cultura, Eventos e Juventude. A aquisição das camisetas 

abadás tem como a finalidade de padronizar a identificação dos participantes, promover 

a organização do evento e fortalecer a identidade visual da festa, contribuindo para a 

valorização cultural e turística do município. 

3. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA 

Considerando que não há contrato vigente nem processo licitatório em aberto que 

contemple, de forma imediata, a prestação de serviços de confecção e fornecimento de 

camisetas abadás, faz-se necessária a adoção de dispensa de licitação para atendimento 

da demanda apresentada. 

Ressalta-se que a necessidade de confecção e fornecimento de camisetas/abadás para o 

Carnaval 2026 é imprescindível para a adequada realização do evento, o qual possui 

relevante interesse público, cultural, turístico e econômico para o Município, 

contribuindo significativamente para a organização da festividade, identificação dos 

participantes, fortalecimento da identidade visual do evento e valorização da cultura 

popular local. 

Destaca-se, ainda, que encontra-se em tramitação o Processo Administrativo nº 

9365/2025, instaurado com a finalidade de viabilizar futura licitação para contratação 

desse tipo de serviço. Todavia, em razão dos trâmites administrativos inerentes ao 

procedimento licitatório, bem como dos prazos legais mínimos exigidos para sua regular 

conclusão, não há tempo hábil para que tal processo seja finalizado antes do início das 

festividades carnavalescas. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
SECRETARIA DE TURISMO ESPORTE, CULTURA, EVENTOS E JUVENTUDE 

 

 

 

Ademais, deve-se considerar o prazo necessário para a criação, produção, personalização 

e entrega das camisetas abadás, o que inviabiliza a adoção do procedimento licitatório 

ordinário neste momento. 

Diante do exposto, resta caracterizada a necessidade de dispensa de licitação, nos termos 

da legislação vigente, como medida excepcional e necessária para garantir a contratação 

tempestiva do fornecimento das camisetas/abadás, assegurando que o Carnaval 2026 

ocorra de forma organizada, eficiente e dentro do cronograma estabelecido. 

 

4. LOCAL DE UTILIZAÇÃO/ENTREGA/EXECUÇÃO 

O serviço deverá ser entregue em remessa única, 10 dias após empenho.   

Local da entrega: Sede da SETECEJ localizada na Rua Alfredo Jacinto Franco, nº80, 

Novo Centro – São José do Vale do Rio Preto.  

 

5. PRAZO E FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO  

Entrega 10 dias após empenho.  

 

6. FISCAIS DO CONTRATO OU DA ENTREGA  

 - LARISSA MUNIZ DE ANDRADE RODRIGUES – 6372 

DIRETORA DE ESPORTES 

(24) 992233685 

 

- VINICIUS DE SOUZA ANDRIOLO – 6364 

DIRETOR DE TURISMO E EVENTOS 

(24) 992779099 

 

Atenciosamente, 

 

LUCAS DUARTE RABELLO 
Secretário de Turismo, Esportes, Cultura Eventos e Juventude  

Matrícula: 6355 
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MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO

SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

70C02892207043C58C26C792FF40DD2B

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/70C02892207043C58C26C792FF40DD2B

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/70C02892207043C58C26C792FF40DD2B
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